2ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 11ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 25.02.2025

PROJETO DE LEI 399/2024 DA DEPUTADA DRA. TAÍSSA


O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Convido o nobre Deputado Cirone Deiró para proceder ao parecer em plenário.

O SR. CIRONE DEIRÓ - Presidente, trata-se do Projeto de Lei 399/2024, de autoria da Excelentíssima Deputada Drª Taíssa, que “Institui programa de defesa pessoal para as mulheres no Estado de Rondônia.”. 
O projeto está dentro da técnica legislativa, dentro da legalidade, da constitucionalidade e nós somos de parecer favorável ao Projeto de Lei 399/2024, com Emenda. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Em discussão e votação do parecer. Não havendo quem queria discutir, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Aprovado o parecer, com Emenda.








